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Projeto de Lei no. 199/2023.

Exmo. Sr. Presidente:

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da Câmara Municipal de

indaiatuba, Resolução n° 0044/08, e na forma da certidão de fls. do

Departamento de Expediente e, ainda, considerando o Parecer da

Procuradoria desta Casa, entendo ue a ro ositura merece ser

recebidaE

E o nosso entendimento, "sub censura su -rior"I

Indaiatuba, 13 de novembro de 2023

i 

N

Assessor Jurídico '-

oabsp 63.81D

Despacho do Presidente :
Vistos , ä

Na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara QÍÊL/

Municipal e tendo em vista o Parecer da Procuradoria,

assim como o despacho da Assessoria Jurídica, RECEBO a

propositura acima referidaA

A Secretaria da Câmara vera as providências de praxe. 


